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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº 001/2024 – BCTRÂNSITO

RETIFICADO

Torna-se  público  que  a  Autarquia  Municipal  de  Trânsito  –  BC  TRÂNSITO,

sediada  na  Avenida  Marginal  Leste,1450,  Centro,  Balneário  Camboriú/SC,  CEP

88330-116,  realizará  credenciamento  e  posterior  permissão  de  uso  de  espaços

públicos  para  a exploração  comercial  de  serviços  de  compartilhamento  de

equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, do tipo Bicicletas  elétricas,

nas vias públicas municipais, nos  termos do Decreto Municipal nº 11.209/2023, da

Lei nº 14.133/2021, das demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O presente procedimento tem por objeto o credenciamento e posterior

permissão de uso de espaços públicos para a exploração comercial de serviços de

compartilhamento de equipamentos de mobilidade individual,  do tipo  Bicicletas
elétricas de pedal assistido, nas vias públicas municipais, abrangendo a implan-

tação, manutenção, monitoramento, conservação, operação, ampliação, melhorias

e exploração da referida atividade, compreendendo pontos de aluguel, com ou

sem estações, suportes e bicicletas, acompanhada do respectivo sistema de ope-

ração e controle de uso, com possibilidade de exploração dos veículos e instala-

ções como fontes alternativas de receita.

2. DA OBTENÇÃO DO EDITAL, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOSE
IMPUGNAÇÃO

2.1. O inteiro teor do edital estará disponível para consulta no sítio eletrônico

da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, assim como publicado no Diário

Oficial do Município - DOM.

2.1.1. Eventual modificação nas condições específicas do presente edital terá di-

vulgação pela mesma forma dada ao texto original, reabrindo-se o prazo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

inicialmente estabelecido para eventual complementação da documenta-

ção a ser apresentada pelos interessados.

2.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpreta-

ção do edital poderá ser encaminhado a qualquer tempo, devidamente formulado

por escrito e dirigido à Autarquia Municipal de Trânsito – BC TRÂNSITO, atra-

vés de Protocolo Eletrônico (https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=8).

2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão di-

vulgadas no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Credenciamento pessoas jurídicas com ou sem

fins lucrativos que atenderem às exigências estabelecidas no Termo de Referên-

cia.

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossi-

bilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi im-

posta;

3.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contra-

tante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercei-

ro grau;

3.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de  trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.6. Agente público do órgão ou entidade credenciado, devendo ser observa-

das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercí-

cio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de

2021.

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao cre-

denciado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, con-

trolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do credenciado.

3.4. A vedação de que trata o item 3.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de agente de contratação, profissional es-

pecializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.

4. DO REQUERIMENTO DO CREDENCIAMENTO

4.1. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habi-

litação deverão  ser  encaminhados  à  Autarquia  Municipal  de  Trânsito  –  BC
TRÂNSITO,  através  de  Protocolo  Eletrônico (https://bc.1doc.com.br/b.php?

pg=wp/wp&itd=8).

4.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter:

4.2.1. Requerimento de credenciamento, na forma do modelo dispo-

nível em anexo ao edital, datado e assinado pelo representante legal; e

4.2.2. Documentos necessários à habilitação, descritos no edital.

4.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras

e borrões que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, conside-

rada indispensável à sua validade, salvo se for considerado erro material pela

análise do agente de contratação.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

4.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligên-

cia, nos termos do Art. 64 da Lei 14.133/2021.

4.5. Os documentos deverão ser apresentados em meio eletrônico no formato

PDF (Portable  Document  Format),  sendo que o interessado ficará  responsável

pela veracidade das informações prestadas no requerimento e nos documentos re-

metidos.

4.6. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente.
4.6.1. Os documentos que não indicarem o prazo de validade deverão ter sido

expedidos em, no máximo, até 60 (sessenta) dias antes da data do reque-

rimento de credenciamento, ressalvados aqueles com prazos indetermina-

dos nesse item previstos em legislação pertinente.

4.6.2. Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos

de validade das certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, es-

taduais e municipais.

4.7. Serão aceitos documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil

e aqueles emitidos online, cuja verificação da autenticidade possa ser confirmada

através de qr- code, códigos de barra, sítios eletrônicos ou outros meios disponibi-

lizados pelo emitente.

4.8. O representante do interessado que subscrever os documentos apresen-

tados deverá estar devidamente identificado no processo, acompanhado da res-

pectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração e documento de

identidade.

5. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

5.1. RELATIVOS à CAPACIDADE JURÍDICA:

5.1.1. Documentos que comprovem a natureza jurídica da empresa e seu objeto

social, nos termos da lei pertinente:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

5.1.1.1. QUANDO FUNDAÇÃO: Estatuto em vigor, devidamente registra-

do, acompanhado de documentos de eleição de seus administra-

dores;

5.1.1.2. QUANDO SOCIEDADE COMERCIAL: Ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado;

5.1.1.3. QUANDO SOCIEDADE POR AÇÕES OU SOCIEDADE ANÔNIMA

OU COMPANHIA: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

5.1.1.4. QUANDO  SOCIEDADE  CIVIL  OU  ASSOCIAÇÕES  PRIVADAS:

Estatuto em vigor e/ou inscrição do ato constitutivo, acompanhada

de prova de diretoria em exercício;

5.1.1.5. QUANDO EMPRESA INDIVIDUAL: Registro comercial; e

5.1.1.6. QUANDO EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUN-

CIONAMENTO NO PAÍS: Decreto de autorização, e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compe-

tente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.2. Certidão do registro e  arquivamento  dos  atos  constitutivos em cartório

(certidão de breve relato) ou Certidão Simplificada da Junta Comercial;

5.1.3. Documento de identidade e CPF dos sócios-diretores ou representantes le-
gais.

5.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal rela-

tiva aos tributos federais e à dívida ativa da União, a qual abrange, inclu-

sive, as contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991;

5.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadu-

al do domicílio ou sede do interessado, expedida pelo órgão competen-

te;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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5.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Munici-

pal da sede do interessado, expedida pelo órgão competente;

5.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), expedida pelo órgão competente;

5.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, expedida pelo órgão competente.

5.3. RELATIVOS À IDONEIDADE FINANCEIRA

5.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou re-

cuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do interessa-

do.

5.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudici-

al, o credenciado deverá apresentar a comprovação de que o res-

pectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requi-

sitos de habilitação.

5.3.2. Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

aqui entendimentos como aqueles legalmente exigíveis,  apresentados

por meio de SPED e, ainda, a certidão negativa de efeitos sobre falência

expedida pelo distribuidor da sede do credenciado.

5.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social  vigente, ad-

mite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

5.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contra-

to/estatuto social.

5.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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LG =       Ativo Circulante + Realizável a Longo   

Prazo_ Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =                               Ativo     Total                             

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante

LC =                           Ativo     Circulante                      

Passivo Circulante

5.3.4. Certidão Negativa de pedido de falência ou recuperação judici-

al expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

5.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.4.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no

conselho           profissional de Engenharia Civil ou Engenharia de Tráfego,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço

de características semelhantes, para fins de contratação;

5.4.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capaci-

dade operacional na execução de serviços similares de complexidade tec-

nológica e operacional equivalente ou superior,  bem como documentos

comprobatórios de capacidade técnica;

5.4.3. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do apare-

lhamento adequados  e disponíveis para a realização do objeto do creden-
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ciamento, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabalhos;

5.4.4. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei espe-

cial, quando for o caso;

5.4.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o
caso;

5.4.6. Declaração de que tomou conhecimento de todas as in-

formações e das condições locais para o cumprimento das obrigações ob-

jeto do credenciamento.

5.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

5.5.1. Declarar expressamente, devendo utilizar o modelo anexo ao edital, que:

5.5.1.1. Cumpre e acata as normas estabelecidas no edital, estando plena-

mente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre

os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os docu-

mentos necessários assumindo a responsabilidade pela autentici-

dade destes, sujeitando-se às penalidades legais;

5.5.1.2. Não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judici-

almente;

5.5.1.3. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menores de 16 (de-

zesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-

torze) anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da Re-

pública de 1988;

5.5.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-

ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

5.5.1.5. Não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Públi-

ca, nem está suspensa ou impedida de licitar ou contratar com ne-

nhum órgão público, federal, estadual ou municipal;

5.5.1.6. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função no

credenciamento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.5.1.7. Não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

condenação judicial,  com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná-

logas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

5.5.1.8. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti-

tuição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6. DA ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

6.1. Para garantir a participação de todos os interessados, as condições insti-

tuídas no edital permitem que mais de um interessado seja credenciado.

6.2. Os requerimentos para credenciamento serão analisados por comissão

designada por Portaria da autoridade máxima da Autarquia Municipal de Trânsito

– BC TRÂNSITO,  com vistas à posterior homologação.

6.3. Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela comis-

são designada, se verificada sua autenticidade no site do órgão emissor,  e no

caso de impossibilidade de acesso à Internet, observando-se que:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

6.3.1. A comissão designada poderá suprir ou sanar, via inter-

net, eventuais omissões ou falhas relativas aos documentos apresenta-

dos pelos interessados, mediante a inserção de documentos; e

6.3.2. Na impossibilidade de obtenção dos documentos em ra-

zão de insuficiência de informações ou de acesso aos sítios oficiais de

órgãos e/ou entidades emissoras, a  comissão designada diligenciará à

interessada para que, em 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação,

apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção do creden-

ciamento.

6.4. A comissão designada poderá solicitar manifestação escrita do setor re-

quisitante dos serviços ou de áreas técnicas afins, quando necessário, quanto ao

cumprimento das condições da qualificação técnica ou da oferta de serviços dos

interessados.

6.5. A comissão designada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para aprovar o

requerimento de credenciamento ou sua atualização, ficando este prazo suspenso,

nas hipóteses anteriormente previstas para realização de diligências ou de mani-

festação das áreas técnicas.

6.6. Os prazos da análise dos requerimentos de credenciamento poderão ser

suspensos, mediante justificativa documentada nos autos, pela autoridade máxima

da Autarquia Municipal de Trânsito – BC TRÂNSITO.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

7.1. Todos os interessados que preencherem os requisitos constantes no

edital terão seus requerimentos de credenciamento aprovados pela  autoridade

máxima da Autarquia Municipal de Trânsito – BC TRÂNSITO.

7.2. A  autoridade máxima da Autarquia Municipal de Trânsito – BC TRÂNSI-

TO procederá à homologação de cada credenciamento  após instrução favorável

da comissão designada.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

7.3. Homologado o credenciamento, será publicado no Diário Oficial do Mu-

nicípio – DOM.

7.4. A lista contendo a ordem do credenciamento dos interessados será dis-

ponibilizada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

7.5. A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, inte-

gralmente, às condições estabelecidas no edital.

8. DO DESCREDENCIAMENTO

8.1. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o

encaminhamento do requerimento assinado pelo responsável legal ou procurador

e  no formato PDF via Protocolo  Eletrônico (https://bc.1doc.com.br/b.php?

pg=wp/wp&itd=8)  endereçado  a  autoridade  máxima  da  Autarquia  Municipal  de

Trânsito – BC TRÂNSITO.

8.2. O pedido de descredenciamento, sem a aplicação de penalidades admi-

nistrativas, poderá se dar antes do aceite para assinatura do contrato, ou relativa-

mente a novos contratos com o mesmo objeto. Após a contratação, as hipóteses

de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais.

8.3. O descredenciamento por  ato da administração pública poderá se dar,

dentre outras hipóteses condizentes com o objeto do credenciamento:

8.3.1. Por desinteresse da administração no objeto, devida-

mente fundamentado no processo administrativo respectivo;

8.3.2. Por descumprimento das condições mínimas para a con-

tratação por parte dos credenciados;

8.3.3. Pela rescisão do contrato decorrente do credenciamen-

to por culpa do credenciado;

8.3.4. Pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar

e contratar com a administração pública ou Declaração de Inidoneidade.

8.4. A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das

exigências do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o des-

credenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

9. DOS RECURSOS

9.1. Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que de-

clarar o descredenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a con-

tar da publicação no Diário Oficial  do Município, assegurada a ampla defesa e o

contraditório.

9.2. Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do art. 165 da Lei

nº 14.133, de 2021, se endereçados diretamente à  autoridade máxima da Autar-

quia Municipal de Trânsito – BC TRÂNSITO e enviados eletronicamente pela inte-

ressada para o Protocolo  Eletrônico (https://bc.1doc.com.br/b.php?pg=wp/

wp&itd=8).

9.3. Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo interessado.

9.4. Os interessados poderão recorrer da homologação, apresentando suas

razões devidamente fundamentadas e por escrito, observado o prazo estabelecido

no edital, ficando autorizada vista do seu processo administrativo de análise do re-

querimento de credenciamento.

9.4.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, conside-

rando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscri-

ção, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.

10. DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA

10.1. Os pedidos  de  credenciamento  poderão  ser  protocolados  até  30  dias

após a publicação do Edital e serão analisados através do atendimento aos crité-

rios estabelecidos no termo de referência pela BC TRÂNSITO.

10.2. Todas as empresas que atenderem aos requisitos de habilitação poderão

ser credenciadas, porém, os locais de exploração da atividade objeto deste edital

serão  limitados de acordo com o previsto e aprovado em cada Plano de Implanta-

ção (o qual será  analisado pela BC TRÂNSITO).
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o credenciado que, com dolo
ou culpa:

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre-

gar qualquer documento que tenha sido solicitado;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não  mantiver a proposta, em especial quando:

11.1.2.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-

posta;

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou reti-

rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o Credenciamento;

11.1.6. Fraudar o Credenciamento;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-

reza, em especial quando:

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Credenciamento;

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar e
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua rea-

bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-

me normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativa-

mente ou não, à penalidade de multa.

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsá-

vel  em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,

11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

11.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas

nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.7. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimen-

to de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

pela  Comissão  Municipal  de  Penalização  instituída  pelo  Decreto  Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

11.108/2023, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intima-

ção, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san-

ções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data

da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorri-

da, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re-

curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação

da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade com-

petente.

11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO EDITAL E DO CREDENCIAMENTO

12.1. O edital vigorará a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município de Bal-

neário  Camboriú/SC –  DOM/SC e  permanecerá  publicado  pelo  período  de  12

(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

12.2. O credenciamento dos interessados terá validade pelo mesmo prazo de

vigência do edital que os habilitou.

12.3. Durante a vigência do edital, incluídas as suas republicações, a Autarquia

Municipal de Trânsito – BC TRÂNSITO, a seu critério, poderá convocar os creden-

ciados para nova análise de documentação, quando serão exigidos os documen-

tos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do seu

credenciamento, especialmente para a assinatura do contrato de prestação de ser-

viços.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - BC TRÂNSITO

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os credenciados assumem todos os custos de preparação e apresenta-

ção de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

de credenciamento.

13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex-

cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os

prazos em dias de expediente na Administração.

13.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do credenciado, desde que seja possível  o aproveitamento do ato,

observado os princípios da isonomia e do interesse público.

13.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência;

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

13.5.2. ANEXO II – Minuta de contrato.

Balneário Camboriú/SC, 11 de Março de 2024.

MAGALI  NUNES IGNACIO
Diretora Presidente

RICIERI RIBAS MORAES
Diretor Administrativo e Financeiro
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